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OFÍCIO SLM/SEFOR N° 006/2026

               São Lourenço da Mata, 13 de março de 2026.

Aos Ilustríssimos Senhores

FELIPPE KAC ASTRACHAN

M.D. Diretor CEO da Avla Seguros Brasil S.A.

 

REINALDO HENRIQUE

M.D. Gerente Comercial da Avla Seguros Brasil S.A.

Assunto: Solicitação de informações acerca da Apólice de Seguros Garantia n°
12026000107750127600.

Com as saudações de estilo, venho por intermédio do presente, considerando que as informações fixadas não foram
suficientes e objetivas para fins de responder as questões formuladas por intermédio do OFÍCIO SLM/SEFOR N°
005/2026, conforme a seguir reproduzido:

Venho por intermédio do presente requisitar-lhes informações urgentes acerca da Apólice de Seguro Garantia
n° 12026000107750127600 (cópia anexa), na qual figura como tomador a empresa FRINSCAL -
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ: 03.504.437/0001-50).

A referida empresa participa do Processo Licitatório n° 018/2026 - Pregão Eletrônico n° 006/2026, cujo objeto
é a aquisição de peixe tipo corvina e leite de coco para atender à Secretaria de Desenvolvimento Social,
Mulher e Promoção da Cidadania do município de São Lourenço da Mata – PE.

Ocorre que, ao realizarmos diligência obrigatória no site da SUSEP para verificação de registro e validade do
documento, o sistema retornou mensagem indicando que a apólice supracitada não foi encontrada em sua
base de dados.

Ante a gravidade do exposto e a necessidade de prosseguimento do certame, requisitamos manifestação
formal, assinada por representante com poderes para tal, respondendo objetivamente aos seguintes
quesitos:

I - A Apólice de Seguro Garantia n° 12026000107750127600 é um documento autêntico e válido, emitido por
esta seguradora?

II - Qual a data e o horário exatos de emissão da referida apólice?

III - Os custos (prêmio) para a emissão desta apólice foram devidamente quitados pelo tomador?

IV - Caso o tomador não tenha quitado os custos de emissão, esta seguradora confirma que o Município de
São Lourenço da Mata figura como segurado regular?

V - Na hipótese de inadimplência do tomador quanto ao pagamento do prêmio, a seguradora garante a
cobertura e o pagamento da indenização ao Município em caso de sinistro/execução durante o período de
vigência?



Solicitamos que a resposta seja encaminhada a este e-mail com a maior brevidade possível, sob pena de
inabilitação da empresa licitante por ausência de comprovação da garantia exigida em edital.

Isto posto, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de apreço e consideração, destacando
nossa plena disponibilidade de prestarmos ulteriores esclarecimentos, caso se façam necessários.

Cordialmente,

José Aldo de Santana

- Pregoeiro –

---

SEFOR - Setor de Seleção de Fornecedores

Prefeitura de São Lourenço da Mata                                                                                                                 
                                                                                       

 Tel.: (81) 92002-8093

Em 13/03/2026 14:21, Brasil CO escreveu:

Prezados, boa tarde

Em anexo, segue declaração de emissão da apólice 12026000107750127600 , informamos que o registro já está
sendo tratado junto a B3 e em breve estará disponível no site da SUSEP 

Atenciosamente

 

   

Fernanda Setúbal
Assistente Comercial
fsetubal@avla.com | +55 (11) 91620-1508
Av. Dr. Cardoso de Melo, 1855 - 14 andar - Vila Olímpia, São Paulo - SP, 04548-
005
www.avla.com

thread::qWcOJvx8P6O4MYLH757B1gY::

 

E-mail Anterior

De: esilva@avla.com
Para: atendimento-co@avla.com
Data: 12 de março de 2026 às 19:01

Fer, gentileza providenciar a declaração de registro da apólice em anexo.

 

 

mailto:fsetubal@avla.com
http://www.avla.com/


Abs,

 

De: Claudemir Souza <csouza@avla.com>
Enviada em: quinta-feira, 12 de março de 2026 18:08
Para: cpl@slm.pe.gov.br; rjunior@avla.com; Cobrança Brasil <cobrancabr@avla.com>
Cc: esilva@avla.com
Assunto: RE: Prefeitura São Lourenço da M. - Informações acerca da Apólice de Seguros Garantia n°
12026000107750127600

 

Boa tarde!

 

Sr. José Aldo, muito prazer!

 

Estou encaminhando o caso para a nossa comercial responsável pelo atendimento junto à corretora que emitiu a referida apólice. Mas já lhe
adianto que a apólice foi sim emitida conosco e está válida.

 

@Cobrança Brasil favor confirmar se o prêmio da apólice foi pago.

 

Euzenir, esse caso é GARANTIAS DIGITAIS CORRETORA, da sua região.

 

Atenciosamente,

 

 

Claudemir Souza

Líder Comercial

Seguro Garantia – P&C – Seguro de Crédito

(+55) 11 9.7395-9114 | csouza@avla.com

Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1855 – Ed. Brasílio Machado – 14º
andar. Vila Olímpia  - São Paulo – SP – CEP 04548-005

www.avla.com

 

Segue nosso link para cotação dos nossos portais:

Garantia : https://segurogarantiabr.avla.com/

Empresarial (Property) : https://canales-onboarding-pandc.avla.com/login

Risco de Engenharia : https://avla.safe2go.com.br/Contas/Login?ReturnUrl=%2F

 

mailto:cobrancabr@avla.com
mailto:mrosado@avla.com
http://www.avla.com/
https://segurogarantiabr.avla.com/
https://canales-onboarding-pandc.avla.com/login
https://avla.safe2go.com.br/Contas/Login?ReturnUrl=%2F


 

 

 

De: cpl@slm.pe.gov.br <cpl@slm.pe.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 12 de março de 2026 16:49
Para: rjunior@avla.com <rjunior@avla.com>
Cc: csouza@avla.com <csouza@avla.com>
Assunto: RE: Prefeitura São Lourenço da M. - Informações acerca da Apólice de Seguros Garantia n°
12026000107750127600

 

OFÍCIO SLM/SEFOR N° 005/2026

               São Lourenço da Mata, 12 de março de 2026.

Ao Ilustríssimo Senhor

REINALDO HENRIQUE

M.D. Gerente Comercial da Empresa Avla Seguros Brasil S.A.

 

Assunto: Solicitação de informações acerca da Apólice de Seguros Garantia n°
12026000107750127600.

Com as saudações de estilo, venho por intermédio do presente, requisitar-lhes informações urgentes
acerca da Apólice de Seguro Garantia n° 12026000107750127600 (cópia anexa), na qual figura como
tomador a empresa FRINSCAL - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ:
03.504.437/0001-50).

A referida empresa participa do Processo Licitatório n° 018/2026 - Pregão Eletrônico n° 006/2026,
cujo objeto é a aquisição de peixe tipo corvina e leite de coco para atender à Secretaria de
Desenvolvimento Social, Mulher e Promoção da Cidadania do município de São Lourenço da Mata –
PE.

Ocorre que, ao realizarmos diligência obrigatória no site da SUSEP para verificação de registro e
validade do documento, o sistema retornou mensagem indicando que a apólice supracitada não foi
encontrada em sua base de dados.

Ante a gravidade do exposto e a necessidade de prosseguimento do certame, requisitamos
manifestação formal, assinada por representante com poderes para tal, respondendo objetivamente
aos seguintes quesitos:

I - A Apólice de Seguro Garantia n° 12026000107750127600 é um documento autêntico e válido,
emitido por esta seguradora?

II - Qual a data e o horário exatos de emissão da referida apólice?

III - Os custos (prêmio) para a emissão desta apólice foram devidamente quitados pelo tomador?

IV - Caso o tomador não tenha quitado os custos de emissão, esta seguradora confirma que o
Município de São Lourenço da Mata figura como segurado regular?

V - Na hipótese de inadimplência do tomador quanto ao pagamento do prêmio, a seguradora garante
a cobertura e o pagamento da indenização ao Município em caso de sinistro/execução durante o
período de vigência?

Solicitamos que a resposta seja encaminhada a este e-mail com a maior brevidade possível, sob pena
de inabilitação da empresa licitante por ausência de comprovação da garantia exigida em edital.

mailto:cpl@slm.pe.gov.br
mailto:cpl@slm.pe.gov.br
mailto:rjunior@avla.com
mailto:rjunior@avla.com
mailto:csouza@avla.com
mailto:csouza@avla.com


Isto posto, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de apreço e consideração,
destacando nossa plena disponibilidade de prestarmos ulteriores esclarecimentos, caso se façam
necessários.

Cordialmente,

 

José Aldo de Santana

- Pregoeiro –

--

SEFOR - Setor de Seleção de Fornecedores

Prefeitura de São Lourenço da Mata                                                                   
                                                                                                                             
       

 Tel.: (81) 92002-8093


